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 RESOLVE

 Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Discipli-
nar, em face do servidor A.M.S., Guarda Civil Municipal, ma-
trícula nº 25.764 e apurar os fatos narrados no MEMO nº 

 9410-SMST/COR/2025   e seus anexos, constantes 
nos autos do Processo nº 025955/2025/CORREGEDORIA/
SMSOP/Vol.1, bem como as demais infrações conexas que 
emergirem no decorrer do apuratório.

 Art. 2º Designar os servidores CLAUDIO FRANCISCO 
DOS SANTOS, Guarda Civil Municipal, especialidade Ins-
petor, matrícula nº 25.830, DENIX CRUZ DE VASCONCELOS, 
Guarda Civil Municipal, especialidade 1ª Classe, matrícula 
nº 847.327 e ANDREZA DA SILVA PAES, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade Inspetora, matrícula nº 27.515, e para 
sob Presidência do primeiro comporem a Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, subordinada a Corregedo-
ria de Segurança desta Secretaria.

 Art. 3º Designar a servidora ANDREZA DA SILVA 
PAES, Guarda Civil Municipal, especialidade Inspetora, ma-
trícula nº 27.515 e para secretariar as atividades desenvol-
vidas pela Corregedoria de Segurança/SMSOP e pela Co-
missão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 4º O presente Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

 Art. 5º Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo, 
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
ção processual, até a conclusão do relatório fi nal.

 Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 Dê-se ciência. Publique-se.
 Cumpra-se. 

 Corregedoria de Segurança da Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública.

 Boa Vista–RR, 25 de agosto de 2025.

Caio Moreira de Albuquerque Gomes
Corregedor de Segurança - SMSOP

Port. 6/2025/SMSOP/GAB/CG, de 07.05.2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 014398/2025/SMSOP;
 Espécie: Contrato nº. 557/SMSOP/SAD/GAPP/2025;
 Objeto: Registro de Preço para aquisição de rações 
(canina e felina, adulto e fi lhote) para atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pú-
blica;
 Interveniente: Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública;
 Contratante: Município de Boa vista;
 Contratada: D S EMPREENDIMENTO LTDA;
 Unidade Orçamentária: 022701 Funcional Progra-
mática: 06 122 0089 2389 Categoria Econômica: 3.3.90.30.99 
Fonte de Recurso: Próprio
 Valor Total: R$ 15.840,00 (quinze mil oitocentos e 
quarenta reais);
 Data de Assinatura: 22/08/2025;
 Vigência: A vigência contratual deverá fi car adstrito 
aos créditos orçamentários, até 31 de dezembro do corren-
te ano, contados a partir da sua assinatura, na forma do 
artigo 105, da Lei n° 14.133/2021 c/c artigo 109 do Decreto 
Municipal nº 049/2024.
 O prazo de vigência será automaticamente prorro-

gado, quando o objeto não for concluído no período fi rmado 
no subitem anterior, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumen-
to. 
 

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 024587/2025/SMSOP;
 Espécie: Contrato nº. 560/SMSOP/SAD/GAPP/2025;
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE BUFFET, PARA ATENDER OS EVENTOS 
REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS 
ESPECIAIS – SMPE (ÓRGÃO GERENCIADOR) E DOS DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES;
 Interveniente: Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública;
 Contratante: Município de Boa vista;
 Contratada: SOARES COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA – 
ME;
 Unidade Orçamentária: 022701 Funcional Progra-
mática: 06 122 0089 2377 Categoria Econômica: 3.3.90.39.99 
Fonte de Recurso: Próprio
 Valor Total: R$ 65.800,00 (Sessenta e cinco mil e oi-
tocentos reais);
 Data de Assinatura: 22/08/2025;
 Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 
12 meses, contados da assinatura do contrato, prorrogá-
vel por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107, da 
Lei n° 14.133/2021 c/c o artigo 109 do Decreto Municipal nº 
049/2024.

Assinatura Eletrônica
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERÊNCIA DE PROCESSO

Portaria nº 056/2025/GAB/SEMOB

 O Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - 
SEMOB, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto no Contrato nº 013/2025/SEMOB, Processo nº 
1127/2025 fi rmado entre Município de Boa Vista e a Empre-
sa INSTRULABOR LICITAÇÕES LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores RONNIE SILVA OLI-
VEIRA, matrícula 26.996 e NEY TÁCIO DUARTE BRITO, ma-
trícula 27.216, para atuarem como fi scais do Contrato n.º 
013/2025/SEMOB, referente ao Processo n.º 0001127/2025/
SEMOB, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE ETILÔMETROS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIDADE URBANA - SEMOB Art. 2º - Esta Portaria tem 
efeito a contar da sua assinatura.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
              
 Boa Vista – RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB


